
Autor-Prefeitura Municipal 
Processo- I 0/87 
Projeto de Lei n9 05/87 .. 066 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

1,!1 Nt 3,369 
0.. 15 de J11lho de I 987 

DiepÕ. sob.-• parcel ... nto de ao -
I o urbano - I ot:e .. entoe e dea•tl!, 

br-ent .. - no M.micfpio de Ara 

raquare e d~ out.-aa providência• 

O PREFEITO 00 MUNICrPIO DE ARARAQUARA, Eatado 

ck S~ Paulo, no exet"Cfcio de sues. atribuiçÕes legais, e da ac:ot, 

do C:Oia O ~ decretou • C ... ra Municipa.l - aeaMO extraordin~ria 

de IO.Julho.r 987, PI"'ff"lge a seguinte lei :-

~!f.!!!!1fl ! 
O E F I N I c 1\ E s •::a•===••== 
~rtlgo IR - Para efeito d. apl ic~âo da legi!. 

laç;o de paroel-tt do solo, para fina urbanos, •• aeguint .. ·~ 
prMaÕ.. fica• .S.finldaa a-

I .. GlEBA t• 

f a ;rea da bl!'l"a que ainda não foi objeto de 

to ou dM .. IIbl"-nto ; 

li - OESNEMBRaMENTQ I• 

f e aubdlviaéo de gleba - lotes daatinedoa I. edific!. 

ca. eproYeit ... nto do 

que neo !~tique 

gradoui"Oa p~b I i coa ou 

na abertura da nove a Y i •• e 15!_ 

prelonue-entoa, .adificaçÕas ou 

l ;~ e~~pl i açÕes doa 
', "'v 
'r\ n I li • ANEXAdo a-I · f a uniM eM dole ou .... lotee pare conatitulç;o d. u• 

je exietent .. ; 

,. 
ao 1 



I - -

-

067 

PREFEifURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f 1,02 

IY - LQI!AMENIO :-

f • aubdlvtno de gleb .. - lot- deatin•do• e ediflc!. 

ç;o, coa Periul'a de novaa vlaa de ciPCwl.çáe ck logr!. 

dquroe pÚbJ icM ou prolon~nte•,MOd.ific~Õea ou •!! 

plicçÕ.a deo vias oxlat•t .. ' 

v ... 9UAI)ItA l• 

f • ~ .... .-..ulhnM • leteaa• .. •• •• iai~da por vi .. 

cJ. cii"Cut~ de -f.-ulea e pecMnde, quaad. proYeAiente 

de l~ .. olnto epi'QYado, t ... COIM Uait.e. n diviNa-de!. 

Se M.-o Jet ... D6o; 

VI • LOTE a-

! a ........... a .. u de lotea.""• de ... llbr ... nto, oo• 

,.,. lMRM 11M di viu I indeiPo; •i• ele ci.-çuleçãe de 

vefcula.; 

VI I - !f& Dt CI8WlAÇ10 &• 

f • e.p••• du.tirwtdo ; oirou-ta..;o de wfcuJ- ou pede!. 

trea docl•.-.ct. ou ..-coM.clde eo110 ofi4:fal pele Prefej_ 

tu .... 

o) - Y!A fERIM[JRAL OU EXPgESSA ,_ 
f. a ria dividida por 04lnteire c.ntral •- IAte,...s . , , ..,. ___ ço-, • n1vel ou c- Ull poqueno nuMro ...- -••••• 

po"Titindo • 1 i .. çeo 1 i vre, at ....... de c i datle ou 

no ~torno d .. ta de I iaitendo - vé...i- eneia vi f. 
ri •• 

s-

via dividido p- CM.te.iro centrel,coa int-aes 

ç~ •• nrvel, d .. tinada • atender predoainantea~ 
te eo tr~fego de paaaae-, I i gando boi,.,... da c i d!, 

•• 
c) - ViA PftiNCIPAL s-

f a via coa intereecç;.. ea nfvel destinada e ate~ 

J.~ tanto ao tr~fego de paasege• coao à eceaso e 

I otea I indei~os. 
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PREFE!IUR·'I DO MUNrCIPIO DE ARARAOUARA fi,03 

d) - YIA SECUNDARIA ·
t • que .. rw ao 

t,.o deu ....... 

•) - YlA LPÇAL I• 

• trafego ~ oriee- e deat i no de!!. 

vlahah•ça. 

f • que t- infcio • • e te..-•no .. via principal. 

f) - PA§SACEM DE PEDESTRES t-

f a que .. destina ao ueo excluei.o de pedeetrea. 

Ylll • FAIXA DE poMfNIO :-
t • extenqo de torro que coa~pÕe u- via, fo,..ede pele 

faixa cerroçáwl, palas feixe• deatinadea à circulaçM» 
# 

ele pedeet,... e ~loa re .. neaeent .. da aree doade c011o 

IW'ia ~I ia.. 

IX - rAJXA CARIQC!yEL I• 

t • faixa deetinade 

bllc ... 

• , # 

eo trafego de ve1culoa n- viaa pu 

X • EIXO DA YIA :• 
f a I inha que pa••• eq~idietHte aoe el inh.-.ntoa. 

XI - MINMMENTO :• 

l e I inha di vie;rio entra o tert"eno de propriedade 

ticular ~ p~bllu e o logradouro pÚblico. 

XII • FRENTE 00 lOTE :-
' 

-

P•!: 

la eue dlviea lindeira à via de cireulação.E• lotea de 

eaquina e frente aerá coneiderede a .. nor di•enaão. 

XIII - EQyiPAMEN!OS URBANOS a-

'\ 
I, 

Seo •• i~etaloçõ .. de infra--trutura urbana,toie c0110: 

equlp~atleftto& de .beateci-nto de água, .. rvic;e de ••92 

to, energia elétrica, coleto de á~e pluviaia, rede t~ 
lefÔnic .. tranaporte e outro• de interea•• ~bl i co. 

'X I Y - EQUI PA!1[NTOS COM!Jt!l TÁRIOS I• 

são - inatei09Ms p ... l ic- deatiudee • edvceçãe, cu! 

turo, ••~de, lazer e •i•ilarea. 



(i) Oú, 
P R E F E ' T U R A O O M U N I C I P I O O E A R A R A O U A R A f I • 04 

xY - ABEas aNsraiUCaoN&as ~-
se. •• ~ •• deetinedea • inateleçÕe• do. equipe-ntoa 

XYt • i&EAS YERPES I• 

são .. ~..... I i.,. .. t .. ensfer i das • p,..fel tu .. e quando de 

epcoo--.ção doa projetos de lot .... nto e de-e•br••ento e 

seu reeistro. 

~Af.!I!!!..Q. 

aJ.&&g&J:i~'i 

I I --

Art i go 21 - O percel-nto do ao I o pera f i na 

ut"ben• ctlf'••riudo por lotee .. nto ou dea .. llbra•ento,eaté sujei 

to e p~vie epro._,;o de Prefeitura e dever~ atender eoa seguia 

te• f'equioltoa I• 

~ 

I • EaUI' • ar•• e .. ,. parcelada ai tueda n• z~ma urb.nta de -
flnlde por Lei Nuniçipel ; 

li • Ne zona de expenseo urbana o parcel ... nto do solo pare 

fina urbeaoe sÓ.aer~ pe,..itido .. gleba situada atá 500 
.. troa <i» si st... de transporte ço letivo urbMG e onde 

ex i S'tell oe .. , hor ... ntoa I• ~eu• e esgoto I i gedoa • r!. 

de p~blica ( adutora, .. ias:rioe interceptar ) e energia 

Peregrefo 6nico - O Órseo de Pleneja .. nte de 

poose dos perecer .... itidoe pelo DAAE, CPFL, TELESP, DER, DAEE e 
DEPARTAMENTO JURfDICO DA PIA, dever~ no prezo •axi•o de 30 dias 
pt"Onunciar-se sobre • wiôi I idade ou não de aol iciteção foraulede 

etrev:S de requeri .. nto do intoreeHdo, conatento o tipo do lotes 

sento a executer. ec••Fenhedo de croquis do terreno, escale -

I t 10.000. A enuêr-cia d. •iabi I idade terá vai idade .Úi .. de 90 

diea, ,. ... • -• icitaç:ie de dl ... trlaea. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi.05 

a) • T~r.,o alaeediço • aujolto a inundeçÕ.a, ante• de to~ 

dea •• provi~ciaa para aasegurar a drenaee- e eac~ 
# .. nto dae •ou••· 

b) - Terreno. que tanU. aido at..-radoa co. .. te .. iel nocivo 

c) • Ter~oa ~~declividade igual ou superior e 3~, aalvo 

ae atendida a:deências aapecfficaa de legisleçeo 

e-i pai. 

d) • Terrenoa onde •• condiçÕea geol~aicu não econ .. th- a 

edificação. 

e) • lreea de preaerveção ecolÓgica ou n~elae onde e pelul 

ção i.-ça condilfÕ.. aanit~rias auport~voia, at~ a aue 

Artigo 411 • Ao longo daa ~guaa correntaa e dor, 

..,t•• e ct.a fai-. de do•fnio p~bllco daa rodov.iaa, ferrovia• , 
ser; obrigatÓrio, a raaerva da u .. faixa •non aediflcen<J.i• de 15 

.. troe da cada lado, ealvo outrae exisênciaa de legislação eapecf 

fica. 

, 
não apl ice-•• ao diviaÕaa .. ig;veis ou judicJa.ia, para a exti!l 

ção de co.unheo. 

~A..e.li!!.bQ. I I I ---

Artigo 611 - Da ;r .. tot.l objeto 

lota ... nto, aeNo delltlftedos no •fni- I• 

do projeto 



071_ 

PREFEiTURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi.06 

b) • I~ pera áreas verdes 1 

c) • lO.S ~ra áreas Institucionais. 

Artigo 7'1 - A I oca I I zaçÕo da erea verde 

deter.ineda pela Prefeitura. 

# 
sere 

Artigo 8• - A I oca I i zaçeo da ~ree I nat i tuc i .2 

nel. deter.ineda pela Prefeitura. deverá atender •• seguintes exi -.. . 
gene••• z-

a) • A ;... poder~ ser fracionada, a crit;rlo de Prefeitura, 

e• doie ou .. ia perf~troa desde que o mÓdulo seja auP.! 

ri~ a 20.000 •2. 

b) - Estar situada .. local dentre os de •enor declivIdade e 

de -lor proxi•idade ao centro do lotea-nto. 

Artigo 9'1 • As vias do projeto de loteaeento, 

deveréo articular-ee co• vias adjacentes oficiais, ex i atentes ou 

aprovada•• Hlvo quando diratrizea per11itir .. ou exigir•• outras 

soluçÕes. 

Parágrafo Onico - Caso o aiat ... de vias con~ 
t.ntea do projeto de lot ... ento ocupar área inferior • 20% da ár .. 

, 
loteada, o que faltar pera coepletar essa porcentage• devera eer .. . 
acrescida as ereaa verdes. 

ArtIgo I O - Aa oaracterf st i c- técn I cea. dec 1.1. 

di..,sÕ.. ~xi .. s e •fni .. s exigidas para •• vi .. de ci!: 

- projeto da lote~to aão constante• do quadro ebeixoz 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi.07 

YIAS PERINETRAL COLE PRIN SECU,t! LOCAL - - PEDESTRES 
CARACTEAfSTICAS OU EXPRESSA TORA CIPA L DbiA 

Largura Mfni•a 
(faixa D011fnio) ( p) 25 15 15 lO 4 

, 
Faixa Carroçavel 

li' . ( p) 18 lO lO 6,40 lO IN 

Peaaeio Lateral 
( De cada lado ) ( p ) 2,5 2,5 2, 5 I ,80 

Canteiro Central ( p ) 2,00 - - - -
Decl ividede , . 

6% 8% 10% 15% Max• .. ou 
eacederia 

1,0% 1,0% 1,0% 0,7% 0,7% 0,5% 

- ( p ) - Projeto Eepecffico 

doia alinha•ent.a 

de raio .fn.i•o de .. 
haver alteraçoe. 

da Prefeitura. 

f lt • Noe cru&.-.ntoa dea via• p~blicaa oe .. , 
deve.ra• aer concerdadoa .·per u• arco de c 1 rcu I o 

• podere 

de concordância, e crit;rro do Órvao co..,.tente 

§ 21 • Aa viea locais nee podereo cruzar co• 

via de ..... categori•~· devendo iniciar ou ter.rRar •• viea aecun 

§ 31 • As vias loceia ••• aeide aereo pe,..iti 

das deade que provi de• de pf'114Ja de retorno e não excede• e 200 •• 

troe de co~ri .. nto. 

§ 4• • A conforuq.ée e di .. nMo dea p~a de 

d '" . . • . • ' I de d'" ' • retorno everao per.•ttr a tnecr•c;ao - ctrcu o •~•- ••n.!. 

•o de 20,00 .. troe. 
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PREFEITUHA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi.08 

§ 5• • A largure de u .. via que conetltuir 

prolonea-ento de outra 

do pela Prefeitura não 

, 
ja exietente ou conetante de plano 

podere ter largura inferior a eeta. 

Artigo li - Aa quadr .. não poderão ter co.prJ. 

.. nto superior a 200 .. troa. 

Artigo 12 - A érea •fni .. doe lote• 
, 

eera d~ 

te ... inade •• relação à zona que eat:ao l~li:cadoa, de acordo co• 

• lei de &one ... nto. 

f IA ... Nas :cones. ZR3, ZC, ZCMI, ZCM2,e• lotes 

de 250,00 .. 2, poderão eer conatruidee._2 un.idadee. gu~inedaa e sÓ -
.. 

truço ... 

f 2R • No ca-.d• bloco• de habitaçÕe.a 

podere ter .. i e de I O un-i dadee. -ge• i nada e o b I oco neo 

§ JR ... A distância •fni .. entre u• blec:o e o~ 
, 

tro eera de 5,00 .. troe de frente pe-la prof~tndidade do. terreno. 

Artigo 13 - O des•..bra .. nto dae glebas ne z2 

na urbana c- ér- superior a 10.000 •e2, eat:é obrigado à deetin1. 

çao de ereae v-ete. e inetituc.ionaie confo ..... o diepoeto nee all 

neee B e C de artigo. 6•, •••- queAdo a ;,..a for. de lotea .. nto 

eprowado ou fizer perto ct.. -quadras definidas- por arru-nto ofl 

c i ••• 

Pere~fo 6nlco- No caso de existência de 

projeto, plano ou diretriz de. Prefeitura pera o locat a eer de~ 
• • • - ti .. •••brado sere neceaearte. • do~ao de ar- -pera exeouç- da, obra. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

I V --
REQUISitO$ PARA PARCELAMENTO 00 SOlO 

1!.~!!1 ! 

lOTEAMENTO 

Artigo 14- A elaboração do projeto de lotee -
.. nto _r; precedida de fixação de dlretri&es, por parte de 

feitura, • pedido do inter .. aado,· inatrufdo co• oo seguintes 

.. ntoa r-

Pre -
doeu -

I - Requerl•nto •-inado paio proprietúio 

hounr .. ia ct. ... pPoprieterio o pedido 

do terreno. Se 

nado por todos 

pare tal. 

, 
devere ser •••I --ou por procureçao coa poder.. ..peci eie 

li - Tf tu I o de propr i edede de ;,..., regi atredo no CertÓr i o 

de Regletro de 1-:veie, expre .. edo por certidão Yinteni 

ri e. 

111 -Quatro vias de c;piea de leventeaento planieltl.étrieo, 

de :ree na escale I 1 1.000 eaelnedo pelo proprietário e 

por proflsaionel registrado no CREA e na Prefeiture,co• 

cur,.. de nfvel de •tro .. •tro, ebaarwedo o R.N. Ofi -
clel, lndicendo coa exatidão oe li•it .. de eree .. rel2 

ção ... terreno• vi&lnhoa., cursos d'éaue e sue den .. ln!. 

çéo, tlpoe da wgetec;ão existente, construçÕes e,Ciste!!. 

t .. ., equipe•ntoa ull"banos no local e edj~ênciae , Yiu 
~ , o oficieis e altueçeo de •r- escale. I : I .000 que .,.,..; 

te o seu perfeito reconhecl .. nto e locali&ação. 

Artleo IS - A Prefeitura ~~~icerá. ne plante 

apresente~ .. aeguint .. dlretri&es &• 
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PREFEITUf1A DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi.JO 

I • Definição dea zonas de uso e auaa restriçÕes nos c:aaoa 
, " de areas .. zona de expan .. o urbana ; 

11 - Caracterfstlcaa, di .. naiona .. nto e traçado b;aico do 

aiat ... de vias de clrculac;ão adequado aos planos e P"2 

jatos viarioa do Nunicfplo e •• condiçÕee locai• ; 

111 - Localização aproxi .. da dae ~r.aa verdes e 

neie ; 

inatitucio -

IV- Relação doa equlpa .. ntoa urbano• e eere• projetados e 

executados pe I o i ntereasado ; 

V - Faixas • non aedificandi •. 

f 1• - As dir.triz- expedi.daa vigorarão pelo 

prezo •axi.o de 6 .. sea, contados da publicação do despacho que 

§ 2R- Dentro do prazo de validade das dir~ 

trizee o proprietário dever~ apresentar o ante-projeto do lete~ 

.. nto •• quatro vias, obedecendo ae diretrizes pr~ eetabelecidas 
no art i go I S, cuja vai i da de será de 3 ..... , contados da pub I i c~ 

ção do despacho que o aprovou. 

Artigo 16 - Aprovado o ante- projeto, u- dae 
vias será devolvida 

execução do projeto 

. . ao requerente para que poa .. ortenta-lo 

def i n.i ti vo e encerrara o seguinte :-

na 

i 

I • Plano geral do lotea .. nto, na escala I : 1.000 - sete 

vias de ~piae assinada• pelo proprietário e por profi~ 
sional habilitado e registrado na Prefeitura, contendo: 

e) " curvas de nfvel de metro e• metro,~ando por base 

o R. N. Oficial ; 
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PREFE TURA DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA f I • I I 

, 
b) - vi as de c i rcu I ação, quadras, I otes e areas verdes 

e institucionais, di.anaionades e nu.eradaa ; 

) 

N I I 

c - indlcaçao e• planta, da area doa lotes e das areaa 

verdes e institucionais ; 

d)- di-.nsÕes lineares. e angulares do projeto, co~ 

raios, cordaa.e al"cos, ponto de tangência e ân~ 

los centrais das vias ; 

e) - indicação doa .. rcoa de ai inha .. nto e nivelar.eoto 

localizado nos ângulos de cu~Yae e vias projetada~ 

f) - Indicação das serYidÕea 

eventual .. nte. gravea.oa 

. .. . . 
e reetr•çoee eapectats 

lotes .ou edificaçÕes. 

que 

N 

li • Perfis longitudinais e aecçoes transversais de todea aa 

vias de circulação e áreas p~blicaa, e• escalas horizo~ 

tal de I: 1.000 e vertical de la 100, .. sete vias, -

cÓpias de originais desenhados sobre papel •ili•etrado. 

111- Ne.orial descritivo e justlflcetivo,- sete vias, co~ 

tendo :-

\ 

• a) - a deacrlçao auaciota 
f • • d' j...l ... rtsttcaa •n IV ~ata 

do lotea .. nto, co. aa caract~ 

de todos os seus cOMPonentes, - , -teia c-o di•enaoaa, ..... e confrontaçoea, e locâ 

lizaçeo do setor co••rcial ; 

b) - •• condic;Õaa urbanfatic .. do lot-•ento e •• I i•l 

taçÕea que Incides sobre oa lotes, ai.:. daquelas 

constantes das dlret~isaa fixadas ; 

) - . , - ~ 
c - indlc.çeo daa ...... publicas que paaaerao ao do•.!. 

nio do Munlcfpio no ato do Registro do lot .... nto; 



PRE:FEITUPA DO MUNICIPIO Dt ARARAOUARA fi. 12 

od) • a enu•eraçtio doa equ ipa-ntoa 

e doa aerviçoa p~blicoe ou de uti li dtlde 
, . 

publICa • 
porventura exietentea no lotea .. nto e adjacência•• 

e) • a Prefeitura atendere aa reatriçÕea deter• i nad .. 
pelo lot-dor deade que não contrarie a lei de z.2. 

ne-nto. 

Artigo 17- Antea de findar o prezo de valid~ 

de do ante-projeto, o loteador apreaentar~ o proJeto definitivo 

para aprovação proviaÓria, aeguindo aa 

aprovação provleÓria ter~ validade por 

bl icaçtio do deepacho que a aprovou. 

exigênciea deata lei. A 

eeie ...... contada• da pu -

.. 
Artigo 18 • O pedido de aprovaçao definitiva-, 

do lotea .. nto devera eatar aco.panhado doe eeguintea projetoa, d~ 

vide-nte aprovedoe noa Ó.-giioa •unlcipala, eeteduais e federeis 

co~~petente•s-

I • Plano gerei do lote .. ento, de acordo co• o exigido no 

artigo 16. 

li - Projeto coaapleto, detalhado e orç-nto atualizado dos 

•elhore.entoa s-
, 

e) - Rect. de abeateci .. nto de agua; cone-tendo interl.!.. 
gaqeo co• e r.de p~blica •unicipal exiatente. 

b) - Rede de coleta de eagoto aanit~rlo; conatando •!l 

terl igaçao co• oa .. iaaárioa e interceptorea de r!. 
# 

de pUbl ice .._i atente. 

c) - Hidrent.. a ser .. instalados. 

d)- Rede p~blica de distribuição de eneraia el;trica. 

e) - Guias e aarjetas. 



PRE~EITURA DO MUNICIPIO 0[ ARARAOUARA fi. r 3 

f) - Pavi~ntação do leito earroç~vel. 

g) - Rede de coleta de águas pluviais. 

§ 10 - Os projetos e orça.entos referidos no 
•caput• deste artigo deverão ser apresentados em cinco vias, seu 
do uma das vias doe projetos em papel transparente. 

- -Artigo 19 - A aprovaçao e a exeeuçao do proj~ 

to de lotea .. nto obedecer~ a seguinte siste.étiea de pr~via exee~ 
ção das obras : 

e) - Atendidas pelo projeto todas as disposiçÕes legai~ 

b) -

# - -aera expedida u•a autorizaçeo para exeeuçao das 

obras ; 

• - - # # • A autor1zaçao para exeeuçao das obras e val1da por 
• • ate 24 ..... podendo ser prorrogada, u.. ao vez , 

por .. ia 12 -sea. Vencido esaea prazos sem 

tá-laa o projeto aer; arquivado ; 

exeeu -

c) - ApÓ. a execução de todas •• obras a que ae refere 

a autor i ução, devere ser ao I i e i tado do ~rgão co• 

patente a respectiva vistoria ; 

d) - ApÓs a v I atol" i a e aceita a aa obras, a Prefa·i tu r a 

expedi ré ter•o de ver i f i ceç;o da execução da a obre a 

e o ato de aprovação do I otea-nto I i berendo - e P!. 
ra regiat- no Cart;rlo de Registro de I•Óveia. 

Pal";grefo Onico • Se o loteador for construir 

•• obJ"aa de 
# inf ... -eatruture dentro do prazo de 24 •esea , deveJ"a 

garent i r a execuçeo de las por -i o de h i pot:Ca de bana ou dar 9!. 

rantia banc.ria COID SO.C (cincoenta por cento) de acNscimo •• V!, 

I OI" euper i or doa orça .. ntoe apresentados. Neatea caeoa, a I i ber!. 
- . • • - f çao da garantia ocorrera aa..nte epoa a comprovaçao, pela Pre ei-.. tura, de ter executado todas as obras. sendo vedado a llberaçao 

parcial. 
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Artigo 20 - A Prefeitura s~ expedir: alvará 
pare construir, de.olir, reform.r ou •~fiar construçÕes em terr~ 
no de lotea .. nto cujas obras tenha• sido pr~via .. nte vistoriadas 
e aprovadas. 

-Artigo 21 • Qualquer alteraçao •• plano de 12 

tea•ento dependerá de previa autorização e aceitação pela PrefeJ. 

tura, obedecidas as disposiçÕes desta lei e desde que haja expre~ 
aa anuência de todos os adquirent .. de lotes. 

- # Artigo 22 - Nao cabere a Prefeitura qualquer 
responsabilidade pela diferença de .. didaa doa lotes ou quadras 

que oe inter .. aadoa venh .. a encontrar. 

OESMEMBR,W:NTO 

Artigo 23 - A elaboração do projeto de des•~ 
bra .. nto sere precedida pela fixação de diretrizes por parte da 

Prefeitura ê pedido do interessado que instruirá o requeri .. nto 
co. os docu .. ntoa exigidos no artigo 14. O projeto sere su~tido 

• 
à aprovação da Aaaeasoria de Planej ... nto, obedecido o disposto -

no artigo I 3 e i natru i do co. oa aegu I ntea docu .. ntoa :-

I • Requeri .. nto assinado pelo proprietário 

houver .. is de u• proprietário o pedido 

do terreno • Se 

deverá ser aaai --nado por todos ou por procureçao co• poderes especiais 

para tal ; 

li • Tftulo de propriedade da área registrada no Cart~rio de 

Registro de I.ÓVeia expreaaado por c~idao vinten.ria; 

111- Quatro vias de c~ias- escala I: 1.000 de projeto, •• 
ainadaa pelo proprietário e por profissional habilitado 

e registrado na Prefeitura, contendo :-
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) .. - '~ • - lndicaçao da aitueçao da area anterior ao 

bra .. nto ; 

b) - Indicação daa viaa exiatentea ; 

c) - Indicação doa lotes reaultantea do dea•e..br-ento 

e daa dimenaÕea de todaa aa auaa linhas diviaÓriaa , . 

be• co•o da area verde e inatitucional a aere• do~ 

daa ; 

d) - Quadro indicativo da área total da g~eba ou lote, 
, , 

da area doa I otaa reau I tantea daa are as verdea , e 
, 

daa areaa institucionais ; 

e) - Eventuais construçÕes exiatentea no imÓvel ; 

f) - Planta de situação em escala I : 10.000 que peraite 

o reconheci .. nto e I oca I i zação da ~rea, no caso de 

glebas a aerea dee•e.t>radaa ; 

g) - Situação do lote a aer dea•e..brado, indicando aua 

I oca I i zação coa a di atine i a -di da do ai i nha•ento 

do cruz-nto .. ia prÓxi•o ; 

h) - M .. orial deacrltivo da área total da gleba, doa 12 

tea, daa áreas verdea e institucionais. 

§ 111 

prazo ~xlao de 6 ... ea, 

- Aa diretrizes expedidas 

conta doa da pub I i caçao do 

• M vtgorareo pelo 

dea~ho que 

•• aprovar. 

~~ § 2• - Aprovado o projeto de dea .. .Ora .. nto 

/'" • '\o proprietário dev.ré aub.atê-lo ao ~egietro iaobilierio dentro-
. .. 

de 180 diaa, contadoa da aprov.çao, sendo vedado pedido de revali -daçao. 
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Artigo 24 - O • co.unique-se • expedido dev~ 

rá ser atendido no prazo Máxi•o de 30 {trinta) dias a contar da 

data de publicação. 

TI rgs DE LOTEAMENTos 

Art i 90 25 - Os I ot .. .antoa, atendi das as 

IWtÍa disposiçÕes deata lei• poderão s- i~~plan-tados segundo 

dos tipos :-

I - LQTEAMfNTO - L I --
Ex i sênc i •• de infra - Mtruturas 

a) - Abertura dea viaa de ·ci.rculaçeo ; 

b) - o ... rcação de quadr.. • lotaa ; 

c) - Rede da abeatec i -nto de agua ; 

d) - Hidrant .. ; 

e) - Rede de coleta da .. goto aanitMio ; 

de -

f)- Rede p~bllca de distribuição de energia el.t.rica; 

' . 

g) - Gulas • sa.rjataa ; 

h) • Rede da colata.de ásuupluviais; 

i) - Pavi.antef:o do leito carroça••• das vias de ci~ 
. . ..- ; 

j) - Arbor I z~ãa, ••eundo orientação IIUn i c I paI • 
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I I • LOTEAMENTO - L 2 --
Exigências de infra- "trutu,.aa 

a) - Abertura ~. vias de circulação ; 

b) - o ... rcação de quadras • lotes ; 

c) - Rede de abasteci .. nto de ~gua ; 

d) - Hidrantes ; 

e) - Rede de coleta de esgoto sanit~rio ; 
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f)- Rede p~blíca de distribuição de energia el~trica; 

g) • Guias, sa,.jetaa, rede de coleta de ~guaa pluviais 

e pavi~~entação, aÕ.ente quando as vias de circul!. 

çeo ti vere• .. ia de 8% de declividade, devendo o 

i ntereaaado apresentar o projeto c011p I eto, para a 
, 
erea e ser loteada. 

I I I - LOTEAMENTO - .!:.3. 

Ex i gene i •• de infra - .,.t,.uturaa 

Idênticas as Dencionadaa no tipo L I. 

, 
Ar-tigo 26 - O lotea .. nto do tipo L I sera J>e!:, 

•itldo e• to~a as zonaa, atendidas as diap .. içÕea pr~riaa de C!, 

da u-. 
Artigo 27 

ser~ per•itido nas zonas ZR3, 

• • O lot .... nto do tipo L 2, a011ente 

ZC, ZCNI, ZCM2, ZPM, ZE4, ZE5, ZlDI, 

ZID2, atendidas •• disposiçÕes pr~,.ias de cada zona. , 

Artigo 28 - O I ot .... nto do tipo .L 3 , podere 

. r caracterizado c01ao lotea•ento fechado devendo este atender 

•• seguintes disposiçÕes :-



083 

PREFE'~l!RA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi. 18 

# .. • • 
I - A area de lotea .. nto nao seJa superior a 200.000 •2. e 

possa ser inscrita nu• cfrculo com ralo •axi•o de 250,00 
.. tros ; 

11 -Adequação do lot .... nto as diretrizes do siate .. vi~riq 

111 - O lotea .. nto será pe,..itido .. todas as zonas co• 

çeo da ZIDI, ZID2, 010, atendidas as disposiçÕes 

priaa de cada zona ; 

exce -• pro-

I V - 1/ 3 da • area • verde exigida podere estar dentro do lo 

tea•ento e utilizada co•o área de lazer, e os 2 I 3 re!. 
• • integrante do lotea111ento tentes •• area cont 1 guo e . 

• 

V- A totalidade da área institucional deverá estar fora do 
• r . t lotea•ento, pore• conttguo ao .. a•o e 1ntegran e da 

• area I oteada ; 

VI - Os acessos aa edificaçÕes do conjunto aÓ.ente poderão 

ser feitos atrav~a de via interna ao conjunto, vedado o 

acesso pela via oficial de circulação. 

-Artigo 29 - Quando da aprovaçao do lotea .. nto 

fechado, tipo L 3, o uso privativo das vias de circulação ; de 

I I 3 de área verde, aiDbaa do do•fnio do Municfpio, a pe,..isa6o de 

uso será feita atrav;a de Decreto do Executivo Municipal •• favor 

do I oteador. 

Parágrafo Onico - A outorga da pe,..iasão ref~ 
I' i da no • caput • deste artigo, deverá obedecer à a segui ntea exl .. . 
gene••• :-
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a)- Solicitação à 
bi I idade para 

Prefeitura, através do pedido de vi~ 

a execução desta modalidade de lotea -

b) - A anuência da Prefeitura depender~ de parecer fav~ 
, 

revel da Aeeeeeoria de Planejaaento ; 

c) - Do projeto de lotea•ento dever~ constar, obrigat~ 

ri ... nte, todoe oa encargoa relativos à .. 
.. nutençao 

da per• i a -
.. , 

e conaervaçao doe bena publicoe objeto 
... 

aao; 

d) - OeYer; c~anhar o projeto de lotaa .. nto fechado , 

tipo L 3, o regula .. nto do uao das viaa de circula .. , 
çao e da area verde. 

e) - Ae diapoaiçÕea das alfn-• anteriores deverão ser 

levadas a registro no 111 CRI e constar doa contr!. 

toa de pr-aea de venda ou das escritura• de CO!!, 

pra e venda doe lotea, a obrigação do adquirente .. .. 
pera a .. nutençao e conaervaçao da e v i as de c i rc!;!_ 

... d , , 
laçao • a area verde, a I e• de aae i na r o regu la .. !l 

, 
to que regara eeae uao. 

" ~ Artigo 30 - Podere e loteador fecha~ o per••~ 
" . tro do lotea .. nto co• .uro e ou al.-brade, coa a altura .. x, .. de 

1,80 .. troa, aco~hando o alinh ... nto predial fixado pela Pr~ 

feitura, na hip;teee da não haver vias p~bl icaa oficiais e• seus 

I i•itee. 

I Par:urefo Onlco - Noe cru&a .. ntea daa vias Pi 
bl icaa, oe •uroa da fechos conatru i das no ali nha .. nto I deverão 

atender •• diretrizes eatabelecidae pela Aeeeeaoria de Planeja•en -
to, para garantir a•pla visibilidade doe .. a•oa. 
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Artigo 31 - A extinção do loteamento fechado, 

a alteração do seu objetivo, o descumpri•ento das condiçÕes est~ 

tu i das nesta I e i, acarretar; de pIe na revogação cJ. permissão CO!!, 

cedida pelo •unicfpio, de uso das vias de circulação e de I/ 3 da 

"' area verde, deixando as .. s•as de sere• privativas e revertendo 

ao uso p~bl ico, incorporando-se ao patrimÔnio ~aunicipal todas as 
• # 

benfeitorias nelas construídas, ainda que necessarias,sem direito -de retençao e independente•ente de qualquer paga~Rento ou indeniza 

çeo, seja a que tftulo for. 

Ç.A.fl!!!.!:..Q. !! 

DAS ~REAS DE LOTEAMENTO E DO CONDOMfNIO HORIZONTAL 

Artigo 32-E• superffcie superior a 400,000m2, 
# # ' sere pe~itido o desMembramento, de modulo de no m1ni.o IOO,OOOm~ 

para efeito de lotea .. nto •• etapas. 

# 

Artigo 33 - Devera ser aprovado plano geral 
# 

do loteaMento a ser executado e• etapa, podendo e area re .. nesce!!. 

te sofrer ai te raçÕes nas diretrizes para atender interesse do "~!:!. 
. , . 

niCipiOo 

Artigo 34 - A ;rea de uso institucional, ;rea 

verde e o arruamento serão doadas ao Municfpio por .Ódulo lotea~ 

Par.grafo Onico - Se a :rea institucional a 

ser ~da - # nao totalizar 20.000 •2, o loteador antecipara o nece!. 

co11plet.r a :rea .. ncionada à conta da 21 etapa "' . sareo pal"e a ser 

~I \, .. _ .... 

da desmembrada com 

- , , .d Artigo 35 - A area de terra ao sere cons• er~ 

a aprovação definitiva do lotea .. nto. 



086 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA fi. 21 

Artigo 36 - O Municfpio não .. ia procedere a 
revalidação de lotea .. nto e dea .. abra .. nto já aprovados. 

Par~gM~fo Onico - Oa projetos de lotea .. ntos 

e dea .. tabra.-ntos je aprovadoa e ainda não registrados -
rio poderão revalidar a autorização u .. ~nica vez, dentro 

, 
Cart!. 

de 60 
di aa, conta doa da pub I i cação desta I e I. Se de i xar de ut i I i zar de 

faculdade de revel idação nesse prazo ser; declarada a caducidade 

do projeto e arquivado, independent.-ente de notificação ou aviao . , . 
ao proprtetarto. 

Artigo 37 - O condo.fnio horizontal • e conatl 

tuldo de edificaçÕ.. isoladas ou agrupadae horizontal•ente, com 

no qxi•o 2 (doia) pavi .. ntoa (terreo + 1), ocupando um ou •aia 

lotea, diapondo obrlgat;ria .. nte de eapaçoa de utilização co•u•. 

~~JvJ 
r , 

I - As edificaçÕee deverão eatar local izadae e• quadras de 

finldas por arru ... nto oficial. 

11 -No caso de blocos de construçÕes agrupadas, 

obedecidee as disposiçÕes do § 21 e§ 311 do 

-dev-eo ser 

artigo 12. 

111 - No caso de necess i dada de abertura de vi a de ac:es- in -
terno eo conjunto, esta deverá ter largura •fni .. de 10 

.. tros, co• praça de 
. . .. ~ I •nacrtçao .. c1rcu o 

retorno cuja di.anaãe 

de diâ .. tro •fnimo de 

pe ... ita a 

20,00 .. troa. 

IV- Deverão ser reapaitadoa os pre~eitoa urbenfsticoa rei~ 
~ d' .... _ .. , tivoa a 1n ece uw ocupaçao, aproveita .. nto e recuo pr!. 

prio de cada zona. 

V -No caso de extinção do condo•fnio, qualquer 
, - ~ ~ 11ento na area eM questeo ao-nte podere aer aprovado -

desde que os lotes resultantes tenha• 
125 •2 e frente •fnima de S .. tros. 

, 
area de 
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VI • Será per.itido na• zona• ZR3, ZC, ZCNI, ZCN2,obedecidas 
• - # ae reetrtçoaa propriae a cada zona. 

Artigo 38 - Ae che111adae Kitchnetes, ou seja , 

residência• unifa•iliarea, diapondo de:- quarto-aala, cozinhe 

banheiro, deverão atender ee seguintes diapoeiçÕes :-

I - Poeauir cota - parte ideal de terreno 

62,50 •2, por unidade residencial ; 

' . ••n•1110 igual 

e 

11 -Atender •• restriçÕes contida• no C~digo Senit~rio do 

E d ... '· d . ata o quanto a area ••n•.. oa co~art• .. ntos ; 

li I - Obeerver no • f n l•o uata vaga de eetac i ona-nto de f 
Y81CU -• lo por unidade residencial, obedecendo-se oa recuos pr~ 

vietoa na Lei n• 3.297, de 03/06/1 986 ; 

IV- Obedecer oe fndicea urbenfetlcoa e rec~oa constantes da 

Lei nV 3.297, de 03/06/1 986 ; 

.. 
V - Serao per.itidoe nae zona• :- ZR3, ZC, ZCMI e ZCM2. 

§ I• - Aa unidades reaidenciaie poderão ser 

euperpoetae, c011 no q"i•o doia pavi•entoa (t~rreo ~~~aia u•), co• 

da 
• • 

frente para e via oficial, devendo ca u .. ter aceeao proprto ao 
, . 

logradouro publaco. 

§ 2V - Ser~ per-itido o agrupa.ento horizontal 

de caeae auperpoataa, desde que a frente •fnl•a seja 5 •etros Pâ 

ra cada lote reaultanta do agrupa.anto. 

§ JV - Não aer~ per• i tI do o dea•e.bra-nto -

áreae inferior•• a 125 •2. 
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Ç.Af.l!.Y.!dl lll 

Artigo 39 • Na ZPN - Zona de Proteção aoe 
nanciaie não serão permitidos des.a~ra.antoe de lotes co• 
inferior a 250,00 112, e construção de pr~dios geMinados. 

, 
aree 

Artigo 40 - o I ote • r n i MO ter~ 250 •2 e qua!l 
do localizado e• esquina, 300,00 m2, alterando-se o anexo 2 B da 

Lei nR 3.297, de 03/06/1 986. 

Artigo 41 -O fndice de ocupação (I O) , ser~ 
" • d O 5 ~ d" d • (I ) ' ' . no -•••o e 1 e o In 1ce e aprove1ta•ento A sera no ••x.!.. 

110 I, alterando-se o anexo 2 B da lei nR 3.297, de 03/06/1 986. 

Artigo 42 - Da er.a total objeto do projeto 
de I otea-nto de 

.. glebas localizadas na Zona de Proteçao aoe Meneu 
cials, serão destinados no mfniMO s-

a) - 20% pare as vias de circulação de vefcvloe ; 

b) - 2~ para ~r .. • verdes ; 

Paregrafo finico- A localização dee ;reee ve~ .. des e institucional devera obedecer o disposto nos artigos 7R e 
se da pr .. ente lei. 

V I I I ----
EXPRESSlO • LOCAIS DE CuLTO • 
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M 

Artigo 43 - A expressao •igreja•, locais de 
•cultos• fica inclurda no Inciso li - I T 2 e exclurda do inciso 

IV- I T E, do artigo 711 da Lei nfl 3.297, de 03 de junho de I 986 

( Estabelece No~a do Solo Urbano e d: outras providências ). 

Ç,!f.l!!!12. I X --
LOTEAMENTO POPULAR 

Artigo 44- Os loteamentos populares M 

serao 

pertaitidoa - ZR 3, subordinada a aquiescência da Prefeitura, C:,!!. 

jos lotes terão frente mfni•a de 7,50 metros, co• :rea mfnima nu~ 
ca inferior a 187,50 metros quadrados, podendo, excepc:ional.ante, 

co• car~ter eminentemente social buscar a aplicação da Lei Fede -
rei nfl 6.766, de 19 de dezembro de I 979 ( lotes de 125m2 ). 

Artigo 45 - Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário,eapecia! 

mente a Lei nfl 2.467, de 11 de junho de I 979. 

PREFEITURA DO MUNICrPIO DE ARARAQUARA, aos 15 ( quinze ) de Julho 

de I 987 ( •il novecentos e oitenta e sete). 

Publicada no Departamento da 

supra.-

OR. LINDOLPHO NARÇAL VIEIRA FILHO 
-Vice Prefeito no exercrcio da 
cargo de Prefeito Muni c i pa 1-

Administra Mo Municipa , na data 
I ' 

I I 
' 

~··· ~---/1 
JOSt MARIA BRANDXO 

-Diretor do Departamento da Administração
Registrada às fls. nfls. 045,046,047,048,049,050,051,052,053,054, 
055, 056,057,058,059,060,061,062,063,064,065,066,067 e 068 do ll 
vro competente nfl 25, 
PROCESSO ND 1.019/71 - •pc~ 


